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ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N'\ 044/2025
REPUBLICACÂO POR INCORREÇÃO

DESIGNA O SERVIDOR ALESSANDRO CÉSAR RUIZ PARA RESPONDER PELO
POSTO DE IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO E OUTRAS FUNÇÕES CORRELATAS,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeita Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE;

I - Designar, a partir de 07 de janeiro de 2025,  o servidor
ALESSANDRO CÉSAR RUIZ, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.

5.311.067-3 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob if. 019.214.909-18, residente e domiciliado nesta

cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSOR
PROFISSIONAL, nomeado através da Portaria n° 042/2025 de janeiro de 2025, lotado na

Secretaria de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, para responder pelo Posto

de Identificação 361-Iporã, Estado do Paraná, e outras funções correlatas, sem ônus financeiro

para o Município.

Registra-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Ipora-Pr. 07 dejaneiro de 2025.
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ALMOXARIFE, gratificação mensal de 60% (sessenta por cento)

sobre o piso salarial de seu cargo, para atender  a superintendência do
SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Iguaraçu. com
fundamento no anexo II, da Lei Complementar Municipal N°
005/2023.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 1° - Revogar a Resolução 29/2023 de 01 de janeiro de 2023.

Art. 2®

VISINONI, portador(a) do CPF: 006.835.499-10, para ocupar a
função conforme procedimento administrativo pertinente, lavrando a
termo as obrigações, responsabilidades e anotações funcionais
competentes ein quanto permanecer a designação.
Art. 3° - Conforme designação vigente no Plano de Cargos e Carreira
do ClS - Amcespar, será remunerada para exercer a função
gratificada, recebendo gratificação por função (produtividade) no
percentual de 30% (trinta por cento) do seu salário base.
Art. 4® - Conforme designação vigente no Plano de Cargos e Carreira
do CIS - Amcespar, será remunerada para exercer a função
gratificada, recebendo gratificação por encargo no percentual de 10%
(dez por cento) do seu salário base.
Art. 5® - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições contrárias.

Designar a funcionária, CINTIA M.ARKO\'lCZ

Paço Municipal, Iguaraçu, Estado do Paraná, 08 de janeiro de 2025.

CLÃ UDIO APARECIDO BERNIN

Prefeito Municipal de Iguaraçu

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código Identificador:C3DCA3D8

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS

Irati, 08 de janeiro de 2025

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIAO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 008/2025

BERTOLDO ROVER
Presidente CIS AMCESPAR

Publicado por:
Daniele

Código ldentifÍcador:0ElD58D4

Em consideração, que cabe ao ente, nos termos do disposto nos artigos
37, V da Constituição Federal, para organizar e formalizar as ações da
Administração Pública;

ESTADO DO PAIUNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

Em consideração a exposição e estrutura presentes no plano de cargos
e carreira do CIS - Amcespar, Resolução n°02/2022.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS
Amcespar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias

GOVER.no MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N®. 044/2025 REPUBLICAÇÃO POR
INCORREÇÃO

RESOLVE
DESIGNA O SERVIDOR ALESSANDRO CF.SAR

Art. 1®-Revogar a Resolução 36/2022 deOl de janeiro de 2022. RUIZ PARA RESPONDER PELO POSTO DE
IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO E OUTRAS
FUNÇÕES CORRELATAS. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 2“ - Designar a funcionária, DANIELE BATISTA, portador(a)
do CPF: 023.562.139-02, para ocupar a função conforme
procedimento administrativo pertinente, lavrando  a termo as
obrigações, responsabilidades e anotações funcionais competentes em
quanto permanecer a designação.
Art. 3® - Conforme designação vigente no Plano de Cargos e Carreira
do CIS - Amcespar, será remunerada para exercer a função
gratificada, recebendo gratificação por função (produtividade) no
percentual de 10% (dez por cento) do seu salário base.
Art. 4® - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições contrárias.

ROBERTO DA SILVA - Prefeita Municipal de Iporà. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

1  - Designar, a partir de 07 de janeiro de 2025,  o servidor
ALESSANDRO CÉSAR RUIZ. brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n°. 5.31 1.067-3 SSP/PR,  e inscrito no
CPF/MF Sob n®. 019.214.909-18, residente e domiciliado nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de
ASSESSOR PROFISSIONAL, nomeado através da Portaria n°

042/2025 de janeiro de 2025, lotado na Secretaria de Administração.
Segurança Pública e Desenvolvimento, para responder pelo Posto de
Identificação 361-Iporã, Estado do Paraná, e outras funções correlatas,
sem ônus financeiro para o Município.

Irati, 08 de janeiro de 2025

BERTOLDO ROVER
Presidente CIS AMCESPAR

Publicado por:
Daniele

Código Identificador:66B61 lEB
Registra-se,
Publiquc-sc, e
Cumpra-se.

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIAO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 009/2025
Iporâ-Pr. 07 de janeiro de 2025.

Em consideração, que cabe ao ente, nos termos do disposto nos artigos
37, V da Constituição Federal, para organizar e formalizar as ações da
Administração Pública;

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F715FIF8
Em consideração a exposição e estrutura presentes no plano de cargos
c carreira do CIS - Amcespar, Resolução n°02/2022.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS
Amcespar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 045/2025

CONCEDER AFASTAMENTO DO SERVIDOR
ADÃO ALVES PIMENTEL PARA EXERCER

RESOLVE
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